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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA NONGENTÉSIMA SÉTIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
DE REVISÃO DE OUTUBRO DE 2023

Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado da 2ª
Câmara de Coordenação e Revisão,  em sessão extraordinária,  realizada conforme o art.  15 do
Regimento  Interno  da  2ª  CCR,  convocada  e  presidida  pelo  Coordenador,  Dr.  Carlos  Frederico
Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr.
Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foram deliberados os seguintes procedimentos:

Relator: Dr. Carlos Frederico Santos

001. Expediente: JF/PR/GUAI-5000214-
46.2023.4.04.7017-IP - Eletrônico 

Voto: 4142/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: RÉU  PRESO.  MANIFESTAÇÃO  DO  PROCURADOR  DA REPÚBLICA PELO  DECLÍNIO  DE
COMPETÊNCIA. DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL QUE FIRMOU A COMPETÊNCIA POR
CONEXÃO. FATO PRINCIPAL QUE FOI OBJETO DE AÇÃO PENAL QUE JÁ SE ENCONTRA
JULGADA EM 1º GRAU E ESTÁ EM CURSO NA FASE RECURSAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA
235 DO STJ, EDITADA EM 1º/02/2000, E MAIS RECENTEMENTE, POR ANALOGIA, O ART. 55,
§ 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI Nº 13.105, DE 16/03/2015). MANUTENÇÃO DO
DECLÍNIO.  1.  Trata-se  de  inquérito  policial  instaurado  mediante  auto  de  prisão  em flagrante
lavrado em face de MAURÍCIO P. C. e RAQUEL V. L., por perpetraram o tipo penal previsto no
artigo 33,  caput,  combinado com o artigo 40,  incisos I  e V,  ambos da Lei  nº 11.343/2006. 2.
Concluídas as  investigações,  os réus  foram denunciados e posteriormente  condenados pelos
delitos acima na ação penal nº 5000477-78.2023.4.04.7003/PR, que se encontra atualmente no
TRF da 4ª Região em sede recursal. 3. O Procurador da República oficiante requereu 'o declínio
de competência, no concernente ao delito do art. 309 da Lei 9.503/97 e remessa de cópia destes
autos  ao  JUÍZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA  DE  GUAÍRA-PR,  para  o  processamento  e
julgamento  dos  fatos',  sob  os  seguintes  argumentos:  'Ressalte-se  que  no  momento  que  foi
apresentada  a  denúncia  na  referida  ação  penal,  este  órgão  ministerial  requereu  fosse
determinada a Autoridade Policial a realização de diligências para verificação junto ao órgão de
trânsito se Maurício P. C. possuía carteira nacional de habilitação (CNH), eis que na oportunidade
estava na condução do veículo Ford Focus que transportava a substância entorpecente (evento 1,
INIC1, autos nº 5000477-78.2023.4.04.7003/PR). No presente Inquérito Policial, no Despacho nº
1266496/2023  (evento  96),  a  Autoridade  Policial  informa  que  'pesquisa  na  base  de  dados
Denatran - RENACH, utilizando como parâmetro o CPF [...] de MAURÍCIO P. C., retornou como
resultado Condutor não encontrado, conforme extrato em anexo'. Juntou-se extrato Denatran -
RENACH,  configurando  a  materialidade  do  delito  do  art.  309  do  CTB (evento  96).  Os  fatos
principais apurados neste inquérito policial,  quais sejam, artigo 33,  caput,  da Lei  11.343/2006,
combinado com o artigo 40, incisos I e V, do mesmo diploma legal, foram objeto da ação penal nº
5000477-78.2023.4.04.7003/PR, que já foi julgada em 1º Grau e está em curso na fase recursal.
Dessa  forma,  o  fato  delituoso  remanescente  apurado,  art.  309  do  CTB,  tende  a  tramitar
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isoladamente, por não estar suscetível à figura da conexão instrumental, uma vez que os delitos
principais já foram julgados e estão na fase recursal. Enfim, não se tratando de infração penal (art.
309 CTB) praticada em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades
autárquicas ou empresas públicas, nos termos do art. 109, inciso IV, da atual Carta Republicana, o
caso está afeto à Justiça Estadual.' 4. O Juiz Federal, por sua vez, firmou a competência por
conexão para processar e julgar o feito também em relação ao crime previsto no art.  309 do
Código de Trânsito Brasileiro, por entender que o 'crime de dirigir veículo sem habilitação teria
sido cometido durante a execução do crime previsto no artigo 33, caput, da Lei 11.343/2006 e
para  sua  viabilização,  sendo  portanto  conexos'.  5.  Remessa  dos  autos  à  2ª  Câmara  de
Coordenação  e  Revisão.  6.  Conforme  noticia  o  Procurador  da  República  oficiante,  'os  fatos
principais apurados neste inquérito policial,  quais sejam, artigo 33,  caput,  da Lei  11.343/2006,
combinado com o artigo 40, incisos I e V, do mesmo diploma legal, foram objeto da ação penal nº
5000477-78.2023.4.04.7003/PR, que já foi julgada em 1º Grau e está em curso na fase recursal'.
7. Nesse contexto, há de se aplicar ao caso a Súmula 235 do STJ, editada em 1º/02/2000, e mais
recentemente,  por  analogia,  o  art.  55,  §  1º,  do Código de  Processo  Civil  (Lei  nº  13.105,  de
16/03/2015),  que estabelecem: Súmula 235 do STJ: 'A conexão não determina a reunião dos
processos, se um deles já foi julgado'. CPC, art. 55, § 1º: 'Os processos de ações conexas serão
reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado'. 8. Manutenção do
declínio.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do relator.

Relatora: Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen

002. Expediente: JF/PR/CUR-5068167-
78.2023.4.04.7000-ANPP - Eletrônico

Voto: 4133/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: RÉ  PRESA.  INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL.  DENÚNCIA PELA
PRÁTICA DO CRIME DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA PARA O TRÁFICO INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL DE DROGAS. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. APLICAÇÃO DO
ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO
PARA  CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  PENA  MÍNIMA  SUPERIOR  A  04  ANOS.
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal.  Ré
THAIS C. D. S. (presa) que foi denunciada pela prática do crime de organização criminosa para o
tráfico interestadual e internacional de drogas, nos termos do art. 2º, §2º e §4º, III, IV e V, da Lei nº
12.850/2013.  2.  Recusa  da  Procuradora  da  República  oficiante  em  oferecer  o  acordo,  ao
argumento de que: 'O delito de promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por
interposta pessoa, organização criminosa é apenado com pena mínima de 3 anos e pena máxima
de 8 anos de reclusão (art. 2º da Lei nº 12.850/2013). Quando ocorre o emprego de arma de fogo
a pena é aumentada até a metade, de acordo com a previsão do art. 2º, §2º, da Lei 12.850/2013.
E ainda, ocorre um aumento de 1/6 a 2/3 quando o produto ou proveito da infração penal destinar-
se, no todo ou em parte, ao exterior; se a organização criminosa mantém conexão com outras
organizações  criminosas  independentes  e  se  as  circunstâncias  do  fato  evidenciarem  a
transnacionalidade da organização. De acordo com Baltazar Júnior, especificamente com relação
ao emprego de arma de fogo na ORCRIM ‘a causa de aumento em questão não traz quantitativo
mínimo de aumento, mas prevê que a majoração se dá até a metade, o que deixa claro tratar-se
de aumento variável, devendo o quantitativo ser justificado pelo magistrado’. Nos termos do art.
28-A, §1º, do CPP, para aferição da pena mínima cominada ao delito, serão consideradas as
causas  de  aumento  e  diminuição,  aplicáveis  ao  caso  concreto.  Pois  bem,  levando-se  em
consideração  o aumento mínimo de  1/4  para o  emprego de arma de  fogo (metade do valor
máximo), a pena mínima ficaria em 3 anos e 9 meses e acrescentando 1/3 das outras causas
previstas no art. 2º, §2º, da Lei das ORCRINS (metade de 2/3) aquela ultrapassaria os 4 anos, já
que acrescentaria mais 1 ano, ou seja, a pena ficaria em torno de 4 anos e 9 meses. Além disso,
no caso específico  de 'THAIS C',  em razão do concurso material  entre  as condutas,  a pena
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mínima ficaria em 6 anos, ultrapassando, desta forma, o requisito objetivo previsto no art. 28-A do
Código de Processo Penal.' (Grifou-se) 3. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A,
§14, do CPP. 4. Caso em que, considerada a classificação jurídica feita na denúncia (art. 2º, §2º e
§4º,  III,  IV  e  V,  da  Lei  nº  12.850/2013),  a  pena mínima  cominada  ao  crime  supera  o  limite
estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior a 04 anos). 5. Não cabimento do ANPP.
Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das
providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto da relatora.

Relator: Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino

003. Expediente: JF/PR/GUAI-5001931-
93.2023.4.04.7017-APN - Eletrônico 

Voto: 4159/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: RÉU  PRESO.  AÇÃO  PENAL.  CRIMES  DE  CONTRABANDO  E  ASSOCIAÇÃO  CRIMINOSA.
OFERECIMENTO DE DENÚNCIA CONTRA DOIS  INVESTIGADOS E ARQUIVAMENTO POR
AUSÊNCIA DE  MATERIALIDADE  EM  RELAÇÃO  AOS  DEMAIS.  DISCORDÂNCIA DO  JUIZ
FEDERAL. REVISÃO (ART. 28 DO CPP). EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DE AUTORIA E
MATERIALIDADE.  ARQUIVAMENTO  PREMATURO.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de  Ação  Penal  na  qual  o  MPF  ofereceu  denúncia  contra  os
investigados Mauro S. B. de L., pela prática dos crimes previstos no art. 334-A, § 1º, I e IV, do CP,
c/c o art. 3º do Dec.-Lei nº 399/69 e o art. 29 do CP e Paulo H. de M., pela prática dos crimes
previstos no art. 334-A, § 1º, I e IV, do CP c/c o art. 3º do Dec.-Lei nº 399/69 e o art. 29 do CP
(Fato 1); art. 70 da Lei 4.117/62 (Fato 2); e art. 16, § 1º, IV, da Lei nº 10.826/2003 (Fato 3); na
forma do art. 69 do CP, em razão dos seguintes fatos: no período de 17-05-2023 a 18-05-2023, no
Município de Guaíra/PR, os denunciados Mauro e Paulo, de forma livre e consciente da ilicitude
de  sua  conduta,  agindo  em  comunhão  de  esforços  e  união  de  desígnios,  possuíram,
transportaram  e  mantiveram  em  depósito,  em  proveito  próprio,  no  exercício  de  atividade
comercial, mercadoria de procedência estrangeira proibida pela lei brasileira, sem comprovação
de que tenham sido importadas regularmente (7.000 maços de cigarros da marca 'EIGHT'). Ainda,
durante  cumprimento  de  Mandado  de  Busca  e  Apreensão  expedido  nos  Autos  nº  5003608-
95.2022.4.04.701725, no endereço onde reside o denunciado Paulo, equipe da Polícia Federal de
Guaíra/PR logrou encontrar e apreender, no interior do veículo Chevrolet ASTRA, cor prata, placas
ATE-5376, pertencente ao denunciado, dois transceptores FM sem Certificado de Homologação
para o modelo, além de 01 (uma) arma de fogo do tipo espingarda, calibre 12, confeccionada com
polímero e metais, marca Hatsan, sem número de série, com sinais aparentes de raspagens que
demonstre dificultar identificação de número de série além de 6 cartuchos de munição. 1.2. Em
cota  da  denúncia,  o  Procurador  oficiante  promoveu  o  arquivamento  em relação  aos  demais
investigados  -  Genivaldo  O.  de  J.,  Sergio  M.  C.,  Waldenir  S.  N.,  Lucas  (não  identificado),
Fernando D. C. da S.,  Luan G. e Brenda S. L.  G. -  por não verificar,  em síntese,  elementos
suficientes de materialidade delitiva para o oferecimento da denúncia. 1.3. Em 09-10-2023 o Juiz
Federal recebeu a denúncia contra os acusados Mauro e Paulo, mas manifestou discordância em
relação ao arquivamento promovido contra os demais investigados, pelos seguintes fundamentos:
'insuficientes  os  argumentos  trazidos  pelo  Ministério  Público  Federal  para  embasar  o
arquivamento. Compulsando os autos de Inquérito Policial n. 5001035-55.2020.4.04.7017, verifico
que os elementos de prova, as apreensões realizadas, bem como o histórico das investigações,
configuram indícios suficientes da materialidade delitiva em relação aos crimes de contrabando e
associação criminosa. Assim, considerando que a propositura da ação penal exige tão somente a
presença de indícios mínimos de materialidade e de autoria, de modo que a certeza deverá ser
comprovada durante a instrução probatória, tem-se que o arquivamento dos autos, neste ponto,
mostra-se prematuro.' 2. Remessa dos autos à 2 CCR (art. 62, IV, da LC nº 75/1993). 2.1. No
atual estágio da persecução criminal, caberia o arquivamento se ausentes elementos mínimos da
autoria  e/ou  da  materialidade  delitiva,  após  esgotadas  as  diligências  investigatórias,  ou  se
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existente demonstração inequívoca, segura e convincente de causa excludente da ilicitude ou
extintiva da punibilidade. Não é o caso dos autos.  2.2.  No caso, como bem pontuou o Juízo
Federal e observado do relato dos fatos realizado pelo Procurador oficiante, as provas coletadas
nas diligências realizadas e o histórico das investigações indicam a existência de indícios mínimos
de autoria e materialidade delitiva aptos a subsidiar o oferecimento da denúncia contra os demais
investigados. 2.3. Nessa esteira, a responsabilidade criminal de cada investigado será apurada na
instrução criminal, com a produção de provas, observado a ampla defesa e o contraditório. Por
essa  razão,  neste  momento,  o  arquivamento  mostra-se  prematuro.  3.  Não  homologação  do
arquivamento e prosseguimento da persecução penal. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o colegiado, à maioria,  deliberou pela  não homologação de
arquivamento,  nos  termos  do  voto  do  relator.  Restou  vencida  a  Drª.  Luiza  Cristina  Fonseca
Frischeisen.

CARLOS FREDERICO SANTOS
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

COORDENADOR
TITULAR DO 1º OFÍCIO

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
SUBPROCURADORA-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 2º OFÍCIO

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 3º OFÍCIO
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